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PoRtARiA N.º 168/2024 – PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e;
coNsideraNdo os termos do Processo eletrônico nº 2024/709173, que 
trata do afastamento do titular da gerência estratégica de gestão de 
créditos - gegec, aNtoNio tHiago bastos rodrigUes, matrícula nº 
57196557/1, por motivo de férias, no período de 15.07.2024 a 29.07.2024.
r e s o l v e:
1. desigNar a gerente da célula executiva de administração da carteira 
imobiliária - ceaca tatiaNe beltrao dos aNJos qUeiroz de alMeida, 
matrícula nº 57202898/1, para substituir o referido gerente estratégico, 
no período acima citado.
2. desigNar o auxiliar administrativo brUNo ricardo favacHo MoN-
teiro, matrícula nº 57176060/1 para substituir a gerente executiva ta-
tiaNe beltrao dos aNJos qUeiroz de alMeida, no período acima 
citado.
3. fazer vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 15.07.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 26 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
PoRtARiA N.º 170/2024 - PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias e;
coNsideraNdo os termos do Processo eletrônico nº 2024/738979, 
que trata do afastamento da titular da gerência estratégica de regula-
rização - gereg, tHaYs MilleNa HeNriqUes MaNescHY, matrícula nº 
55590036/2, no período de 15/07/2024 a 01/08/2024, por motivo de fé-
rias.
r e s o l v e:
1. desigNar a gerente da célula executiva de regularização fundiária 
– ceref,  Milie voN PaUMgartteN KlaUtaU, Matrícula nº 5857040/5, 
para responder, cumulativamente, pela gerência estratégica de regulari-
zação - gereg, no período acima citado. 
2. fazer vigorar os efeitos da presente Portaria, a contar de 15/07/2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 26 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
PoRtARiA N.º 176/2024 – PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e;
coNsideraNdo os termos do Processo eletrônico nº 2024/779742, 
que trata do afastamento do titular da gerência estratégica de gestão 
de obras – gegob, edersoN lUiz Pereira dos saNtos, matrícula nº 
80845425/2, no período de 31/07/2024 a 14/08/2024, por motivo de fé-
rias.
r e s o l v e:
1. desigNar o gerente da célula executiva de controle de contratos – 
cecco, victor toMio PiMeNtel HidaKa, matrícula nº 5971925/1, para 
substituir o gerente estratégico da gegob, no período acima referido.
2. desigNar a engenheira, caroliNa liMa dos saNtos da costa, 
matrícula nº 57194824/1, para substituir o gerente da célula executiva de 
controle de contratos – cecco, no período acima referido.
3. fazer vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 31/07/2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 26 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
PoRtARiA N.º 180/2024 – PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r e s o l v e: 
disPeNsar o sr. alexaNdre liMa da silva, matrícula nº 5958508/1, da 
função em comissão de assessor da Presidência.
esta Portaria entra em vigor a contar de 01.07.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 26 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
PoRtARiA N.º 181/2024 – PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r e s o l v e: 
disPeNsar a sra. adriaNa raiol da silva, matrícula nº 57218905/2, 
da função em comissão de assistente de diretoria.
desigNar a referida senhora, para assumir a função em comissão de as-
sessor da Presidência, atribuindo-lhe a gratificação inerente a esta Função.
esta Portaria entra em vigor a contar de 01.07.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 26 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
PoRtARiA N.º 187/2024 - PREsi
o diretor PresideNte da coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do 
Pará-coHab/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias e;
coNsideraNdo os termos do ofício nº 2.766/2024-ccg, de 24.06.2024, 
da casa civil da governadoria do estado do Pará, que originou o Processo 
eletrônico nº 2024/786672, que trata sobre solicitação de cessão de em-
pregada desta companhia;
coNsideraNdo o que presa o regulamento de Pessoal desta companhia, 
nos arts. 117, “b” e 118, § 2º.

r e s o l v e: 
1. aUtorizar a cessão da empregada aNdrea ribeiro cardoso vale, 
cargo de auxiliar administrativo, matrícula nº 57176168/1, para a casa 
civil da governadoria do estado do Pará, para exercer o cargo em comis-
são de assessor especial ii, no referido órgão, no período de 01.07.2024 
a 30.06.2026, com ônus para o órgão cessionário, nos termos do regula-
mento de Pessoal desta companhia.
2. revogar a Portaria 113/2019 – Presi.
3. esta Portaria entra em vigor a contar de 01.07.2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém, 28 de junho de 2024.
lUis aNdre HeNdersoN gUedes de oliveira
diretor Presidente
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ
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ADMissão DE sERviDoR
.

REsoLução Nº 02, DE 28 DE JuNHo DE 2024 – coMissão GEsto-
RA tRiPARtitE DA MEiA PAssAGEM iNtERMuNiciPAL Do PARÁ.
a coMissÃo gestora da Meia PassageM iNterMUNiciPal do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto estadual, nº 
2.123/2010, e demais dispositivos legais aplicáveis.
resolve :
art. 1º Prorrogar a validade das carteiras de estudantes cuja validade ex-
piram em junho de 2024, até 30 de agosto de 2024, não havendo necessi-
dade de apresentar declaração.
art. 2º No mês de julho, os alunos que fazem o chamado ensino iNterva-
lar ou que estão por motivo de força maior tendo atividades acadêmicas, 
o que inclui estágio obrigatório e pesquisas, farão jus ao benefício, desde 
que apresentem uma declaração específica da instituição de ensino com 
carimbo e assinatura normal ou digital do (a) responsável pela mesma, 
descrevendo tal condição.
art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém-Pa, 1º de julho de 2024.
comissão gestora de Meia Passagem intermunicipal do Pará.
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PoRtARiA nº 375 DE 28 DE JuNHo DE 2024
o secretário de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
14.05.2024, publicado no doe Nº 35.819, de 15/05/2025.
coNsideraNdo o disposto na lei federal n.º 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, pela Portaria Mec nº 1.042 de 21 de dezembro de 2021, que 
institui o Programa Nacional de acesso ao ensino técnico e emprego 
(PRONATEC), com a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional 
e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência 
técnica e financeira; e que o referido Programa é executado em nosso 
estado por esta secretaria de estado de ciência e tecnologia, educação 
Superior, Profissional e Tecnológica (SECTET), por meio desta Coordenação 
geral, conforme regulamentado pela Portaria sectet nº 234/2022 e 
respectivas alterações;
coNsideraNdo o encerramento de validade dos editais 011/2021, 
006/2022 e 007/2022 – sectet/Pa, os quais subsidiam o credenciamento 
de profissionais em diversas áreas para atuar pelo Programa na Sede desta 
secretaria e unidades ofertantes dos cursos;
CONSIDERANDO, ainda, a renovação de pactuações firmadas entre esta 
sectet e o Ministério da educação – Mec, bem como a ampliação de ofer-
tas e vagas por meio de novas linhas de fomento, que disciplinam a oferta 
de cursos de Educação Profissional e Tecnológica com financiamento da 
União, nos termos dos diplomas legais acima mencionados;
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2023/1396767.
resolve:
art. 1º - coNstitUir comissão de avaliação de Processo seletivo de cre-
denciamento Pssc, para equipe administrativa (gerências, apoios e assis-
tentes administrativos) na sede desta
sectet, assim como equipes administrativas (orientador e auxiliar acadê-
mico), Professores e instrutores nas unidades escolares e Processo sele-
tivo de alunos (Psa).
art. 2º. a comissão será composta pelos seguintes servidores:
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